
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 1 

 

Brasília, 05 de maio de 2016.                                             Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 05 – 

 

 

SUMÁRIO   

     
Presidência.............................................................................................................................01    
Diárias e Passagens – CR de Litoral Sudeste.......................................................................02 
Diárias e Passagens – CR de Passo Fundo..........................................................................13 
 

PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 402/PRES, de 04 de maio de 2016. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº 08620.095379/2015-27, resolve: 
Art. 1º Conceder Jornada de Trabalho de 20 horas semanais à servidora ANANDA GANDRA AGUIAR, Agente em 
Indigenismo, NI-A-V, matrícula nº 1818865, lotada Coordenação Regional de Manaus-AM. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 

PORTARIA Nº 405/PRES, de 04 de maio de 2016. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, com base no inciso II do parágrafo único do art. 36 da Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.066317/2015-16, resolve:  
Art. 1º Remover, a pedido, o servidor FRANCISCO JOSÉ BRASIL DE MORAES, Técnico de Indigenismo, NI-S-III, matrícula 
nº 0443760, da Coordenação Regional Centro-Leste do Pará-PA para a Coordenação Técnica Local em Belém-PA, subordinada 
à Coordenação Regional do Baixo Tocantins-PA. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 
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